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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP 

CNPJ 05.774.894/0001-90 

 

CONTRATO Nº 008/2024 – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 009/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA – IPSJBV E A EMPRESA CECAM CONSULTORIA 

ECONÔMICA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 

LTDA. 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o 4º Termo Aditivo 

ao Contrato nº 009/2021, celebrado entre as partes em 06 de maio 

de 2021, resultante do Convite nº 001/2021 – Processo 

Administrativo Licitatório nº 033/2021, (doravante denominados 

“TERMO ADITIVO” e “CONTRATO”, respectivamente). 

Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 06 de maio 

de 2024, o prazo do referido CONTRATO. 

O presente TERMO ADITIVO de prorrogação contratual se dá em 

relação aos módulos: “Orçamento – Programa, Contabilidade 

Pública, Previdenciária”, “Controle Patrimonial” e “Compras, 

Licitações e Gerenciamento de Contratos”, sofrendo um reajuste 

de 3,40%, utilizando-se como índice de correção o INPC/IBGE 

acumulado nos últimos 12 meses, conforme Cláusula 4ª do 

contrato origem. 

Valor: R$ 66.552,00 (sessenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e 

dois reais), que será pago em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 

sucessivas no valor de R$ 5.546,00 (cinco mil, quinhentos e 

quarenta e seis reais). 

Assinatura: 23/04/2024. 

As partes ratificam todas as cláusulas do CONTRATO que deu 

causa a esta prorrogação, no que não for conflitante com o ora 

pactuado. 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP 

CNPJ 05.774.894/0001-90 

 

CONTRATO Nº 009/2024 – PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL AO 

CONTRATO Nº 008/2019 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV E A 

EMPRESA SASSARON SERVIÇOS LTDA. 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA prorrogam 

excepcionalmente o Contrato origem nº 008/2019, resultante do 

Processo Administrativo nº 013/2019, por mais 01 (um) mês, a 

partir de 03/05/2024, nos termos do pactuado entre as partes, com 

fulcro no Art. 57, §4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica desde já pactuado entre as partes que a rescisão poderá 

ocorrer em momento anterior àquele estipulado no caput, com 

pagamento proporcional, atrelado ao regular desfecho do Pregão 

Eletrônico nº 001/2024. 

Valor: A presente prorrogação excepcional não sofrerá qualquer 

reajuste, praticando-se o mesmo valor da competência anterior, 

correspondente a R$ 3.832,74 (três mil, oitocentos e trinta e dois 

reais e setenta e quatro centavos). 

Assinatura: 25/04/2024. 

As partes ratificam todas as cláusulas do CONTRATO que deu 

causa a esta prorrogação, no que não for conflitante com o ora 

pactuado. 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV. 

CNPJ 05.774.894/0001-90 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2024 

PROPONENTE: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 

– CIEE, CNPJ nº 61.600.839/0001-55. 

OBJETO: SELEÇÃO E A ADMINISTRAÇÃO DA CONCESSÃO DE 

ESTÁGIO NAS DEPENDÊNCIAS DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – SP – Chamamento Público nº 

001/2023; Processo Administrativo nº 343/2023. 
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ASSINATURA: 26/04/2024 

PRAZO: 26/04/2024 a 25/04/2025 

VALOR: R$ 4.907,50 mensais; R$ 58.890,00 anuais 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME - Superintendente do 

IPSJBV 

 

 

UNIFAE 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Pelo presente Edital, o Reitor do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE, convoca o candidato 

abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público para 

provimento de cargos administrativos, Edital n.º 001/2022, a 

comparecer no Setor de Administração de Recursos Humanos do 

UNIFAE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de 

publicação deste Edital, no horário das 08h00 às 12h00 e das 

13h00 às 17h00, para tratar de assunto relacionado à sua 

contratação. 

 

CARGO 73 - BIBLIOTECÁRIO 

 

Classificação NOME 

7º Luiz Matheus Pereira Mendes 

 

O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a 

publicação deste edital, implicará em renúncia ao cargo. 

 

São João da Boa Vista, 25 de abril de 2024. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, DE 17 DE ABRIL DE 2024 

“Concede o Título de Cidadão Sanjoanense ao Senhor Hamilton 

Viola”. 

(Autoria: Heldreiz Muniz) 

 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, 

DECRETA:- 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de cidadão sanjoanense 

ao Senhor Hamilton Viola, em relação aos relevantes serviços 

prestados a sociedade sanjoanense. 

 

Art. 2º - A referida honraria será outorgada em Sessão 

Solene, em data a ser marcada pela mesa da Câmara Municipal. 

 

Art. 3º - A concessão desta outorga e as despesas, 

inerentes a realização da mesma, correrão por conta de dotação 

orçamentária constantes no orçamento vigente, suplementada se 

necessário. 

 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

CARLOS GOMES 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro 

(17.04.2024). 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11, DE 17 DE ABRIL DE 2024 

“Concede o Título de Cidadão Benemérito ao Senhor Anderson 

Moyses” 

(Autoria: Joceli Mariozi) 

 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, 

DECRETA:- 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito ao 

Senhor ANDERSON MOYSES, em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados à comunidade sanjoanense. 

 

Art. 2º - A referida honraria será outorgada em Sessão 

Solene, em data a ser marcada pela Mesa da Câmara Municipal. 

 

Art. 3º - A concessão desta outorga e as despesas 

inerentes à realização da mesma correrão por conta de dotação 

orçamentária constante do orçamento vigente, suplementada se 

necessário. 

 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

CARLOS GOMES 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro 

(17.04.2024).  

 

 

EDITAIS  

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA N º 1542 

PROCESSO 17713/2023 

 

Aos vinte e três dias do mês de abril de 2024, eu Fabrício Everton 

Mariano da Silva Aldighieri, no exercício das atribuições como 

membro da equipe da Fiscalização Tributária, tendo verificado que 

MICHELE DE OLIVEIRA MARCOLINO, CMC 31282, estabelecida 

à Avenida Professora Isette Correa Fontão,1806, Jardim das 

Flores, CEP 13876-750, com ramo de atividade de 

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES, por 
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ter iniciado suas atividades sem a comunicação ao cadastro 

mobiliário municipal, dentro do prazo legal, conforme  preceituam 

os Artigos 239 e Art. 276, inciso I, do Código Tributário Municipal, 

lavro o presente Auto, de acordo com a legislação vigente, 

impondo a PENALIDADE DE MULTA no valor de R$ 825,26 

(oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e seis centavos). 

Fica concedido prazo de 30 dias, contados da ciência deste Auto 

para interposição de recurso ou pagamento da multa, de acordo 

com a legislação vigente. O não atendimento dentro do prazo 

acarretará na inscrição da multa em dívida ativa, bem como 

posterior cobrança judicial. 

 

FABRÍCIO EVERTON MARIANO DA SILVA ALDIGHIERI 

Fiscal de Tributos 

 

São João da Boa Vista, 23 de abril de 2024 

 

 

LICITAÇÕES 

 

 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

DESPACHO 355/2024/GAB/SG 

PROCESSO Nº. 10551/2023 

Objeto: "Formalização de Termo de Fomento entre a Prefeitura 

Municipal de São João da Boa Vista, por meio do Departamento de 

Assistência Social e a Organização de Sociedade Civil, "Centro de 

Atendimento ao Adolescente e a Criança com Humanismo - 

CAACCH" através de subvenção social provida de recursos 

financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA, para execução do projeto "criando laços 

mais fortes", com o prazo de 09 (nove) meses". 

Proponente: CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E 

A CRIANÇA COM HUMANISMO - CAACCH 

Justificativa: Considerando que a OSC Centro de Atendimento ao 

Adolescente e a Criança com Humanismo – CAACCH foi 

beneficiada com recursos financeiros referente a destinações de 

incentivos fiscais dedutíveis do Imposto de Renda em 2021 através 

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

FMDCA, totalizando um valor de R$ 130.750,00 (cento e trinta mil 

e setecentos e cinquenta reais), considerando que 20% do valor 

depositado permanece ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente – FMDCA, assim, será direcionado à OSC CAACCH 

o valor de R$ 104.599,98 (cento e quatro mil, quinhentos e noventa 

e nove reais e noventa e oito centavos), para custeio do projeto 

“Criando Laços Mais Fortes”, voltado à promoção, proteção e 

defesa dos direitos das crianças e adolescentes conforme eixos: 

garantia dos direitos e políticas públicas integradas e de inclusão 

social; viabilizar o acesso aos SCFV; e ampliar e facilitar a 

divulgação das verbas do Município destinadas para as políticas 

voltadas para crianças e adolescentes.  

Fica aberto o prazo de impugnação, previsto no §2º do Art. 32 da 

Lei Federal 13.019/2014.                   

 

26 de abril de 2024. 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 065/2024 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 7571/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS ASSINATURAS ANUAIS DO 

SOFTWARE SKETCHUP PRO 

 FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 26/04/2024 às 8:00h até 

26/04/2024 às 8:00h 

PERÍODO DE LANCES: 6 (seis) horas - De 06/05/2024 às 8:30h 

às 14:30h. 

PROCESSAMENTO: Plataforma BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL – https://bllcompras.com 

 

Demais informações constam do Aviso de Dispensa Eletrônica na 

íntegra, assim como o Documento de Formalização de Demanda e 

o Modelo de Proposta, que poderão ser retirados na plataforma da 

BLL COMPRAS, no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

site oficial do Município. 

 

São João da Boa Vista, 25 de abril de 2024. 

 

ARIELA SAGIORATO DA COSTA DOMINGOS 

Chefe da Seção de Dispensa de Licitações e Contratos 

 

JOSÉ OTÁVIO MARTINS JÚNIOR 

Diretor do Depto. de Administração 

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 74/2024 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 8005/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 

COPIADORA RICOH, MODELO AF-1113 DO DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 29/04/2024 às 8:00h até 

03/05/2024 às 8:00h 

PERÍODO DE LANCES: 6 (seis) horas - De 03/05/2024 às 8:30h 

às 14:30h. 

PROCESSAMENTO: Plataforma BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL – https://bllcompras.com 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 75/2024 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 8006/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO 

ESPECTOFOTÔMETRO DO LABORATÓRIO PRÓ-ÁGUA COM 

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E EMISSÃO DE LAUDO DE 

CALIBRAÇÃO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 29/04/2024 às 8:00h até 

03/05/2024 às 8:00h 

PERÍODO DE LANCES: 6 (seis) horas - De 03/05/2024 às 8:30h 

às 14:30h. 

PROCESSAMENTO: Plataforma BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL – https://bllcompras.com 

 

Demais informações constam do Aviso de Dispensa Eletrônica na 

íntegra, assim como o Documento de Formalização de Demanda e 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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o Modelo de Proposta, que poderão ser retirados na plataforma da 

BLL COMPRAS, no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

site oficial do Município. 

 

São João da Boa Vista, 26 de abril de 2024. 

 

ANDRÉA SALVÁTICO ORLANDI 

Chefe do Setor de Compras 

 

JOSÉ OTÁVIO MARTINS JUNIOR 

Diretor do Depto. de Administração 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

 

PROCESSO 18.416/2023 

Assunto: Prorrogação de prazo para a conclusão do Processo nº 

18.416/2023 - Portaria nº 17.603, de 02 de janeiro de 2024, 

visando apurar fatos e responsabilidades. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta 

publicação. 

 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2024 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

MÉDICO VETERINÁRIO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas 

aprovadas no Concurso Público de nº 01/2024 para os cargos de 

Auxiliar Administrativo e Médico Veterinário, conforme abaixo 

relacionadas, para comparecerem ao Setor de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos, situado na Av. Oscar Pirajá Martins nº 487 – 

Santo André, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de 

tomarem ciência quanto à apresentação da documentação 

necessária para a posse no respectivo cargo. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

01º MARIA CECILIA BASSI RODRIGUES 

PEREIRA...............................................................RG: 33.874.009-0 

02º MONIKE GLOCKSHUBER MARTINELLI........RG: 41.660.258-7 

03º ALINE CECÍLIA DE MELLO FIORINI..............RG: 42.206.325-3 

04º LILIAN BERNARDO ANDRÉ...........................RG: 53.408.387-0 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

01º GIEDRE GIÃO ANSANI...................................RG: 44.665.522-3 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 

(25/04/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2022 

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas 

aprovadas no Concurso Público de nº 01/2022, para os cargos de 

Professor de Desenvolvimento da Educação Básica e Coordenador 

Pedagógico, conforme abaixo relacionadas, para cumprirem o 

cronograma constante do Anexo I deste Edital. 

 

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA- 40 HS 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

77º LILIAN PESSUTI.............................................RG: 48.335.993-2 

 

COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

22º FERNANDA APARECIDA GONÇALVES........RG: 28.570.828-4 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (25/04/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO E ENTREGA DE 

DOCUMENTOS 

 

1. 29/04/2024 – Reunião para COMPROVAÇÃO PRÉVIA 

DE REQUISITOS do Edital de Abertura para investidura no cargo, 

ENTREGA DOS DOCUMENTOS relacionados no item 1.2 desse 

Anexo, ATRIBUIÇÃO das salas de aula e escolha das Unidades 

Escolares. 

 

- Horário: 8:30 – Professor de Desenvolvimento da 

Educação Básica 

- Horário: 9:00 – Coordenador Pedagógico  

 - Local: Departamento de Educação – Rua Benjamin 

Constant, 155 – Centro 

 

1.1. Os critérios de escolha das unidades escolares 

obedecerão ao disposto na Lei nº 4.378, de 23 de outubro de 2018;  

1.2. Para comprovação prévia de requisitos, os 

candidatos deverão apresentar a seguinte documentação: 

a) CPF original 

b) RG original 

c) Título de eleitor original 

d) Carteira de reservista ou dispensa original 

e) Carteira de trabalho com o nº do PIS 

f) 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes) 

g) Cópia simples do RG 
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h) Cópia simples do número do PIS 

i) Via original e cópia simples do comprovante de 

escolaridade exigido no Edital de Abertura do Concurso 01/2022 

j) Cópia simples da Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 14 anos 

k) Cópia simples do CPF dos filhos menores de 14 anos 

l) Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos 

menores de 05 anos 

m) Declaração de frequência escolar dos filhos acima de 

06 anos 

n) Cópia da Declaração de Imposto de Renda do 

Exercício de 2023 (se houver) 

o) Informar se ocupa ou não outro cargo público 

acumulável por lei e, caso ocupe, comprovar a compatibilidade de 

horário. 

 

 

2. Para o exame médico admissional, os candidatos 

deverão apresentar os exames médicos constantes estabelecidos 

no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 

conforme seguem abaixo: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de Jejum; 

c) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 

d) ALT; 

e) AST; 

f) GGT; 

g) Colesterol total; 

h) Triglicérides; 

i) Urina I; 

j) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas 

acima de 30 anos) - Válido por 1 ano. 

 

2.1. A data de realização dos exames relacionados 

acima, exceto para o item “j”, não deve ser superior a 30 (trinta) 

dias da data de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2023 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

aprovado no Concurso Público de nº 01/2023, para o cargo de 

Vice-Diretor de Escola, conforme abaixo relacionado, para 

comparecer ao Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 

situado na Av. Oscar Pirajá Martins nº 487 – Santo André, das 7:30 

às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência quanto à 

apresentação da documentação necessária para a posse no 

respectivo cargo e cumprir o cronograma constante do Anexo I 

deste Edital. 

 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

16º ANDERSON BORGES.......................................RG: 29.824.241 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 

(25/04/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO, POSSE E INÍCIO DE 

EXERCÍCIO 

 

1. 29/04/2024 – Reunião para comprovação prévia de 

requisitos do Edital de Abertura para investidura no cargo (tempo 

de exercício de magistério e suporte pedagógico) e escolha das 

unidades escolares APENAS PARA OS APTOS. 

 

- Horário: 09:30 Vice-Diretor de Escola 

- Local: Departamento de Educação – Rua Benjamin 

Constant, 155, Centro 

 

1.1. Os critérios de escolha das unidades escolares 

obedecerão ao disposto na Lei nº 4.378, de 23 de outubro de 2018;  

1.2. O candidato deverá comparecer à reunião, munido 

da documentação exigida para comprovação de requisitos, 

conforme item 1.3 do Edital de Abertura do Concurso 01/2023 e 

Anexo IV da Lei nº 4.378, de 23 de outubro de 2018; 

1.3. A comprovação de tempo a que se referem os itens 

acima deverá ser emitida em documento oficial da unidade escolar 

ou órgão público, carimbado e assinado, preferencialmente, 

contendo o tempo de exercício especificado em anos. 

 

 

2. Para o exame médico admissional, os candidatos 

deverão apresentar os exames médicos constantes do item 13.6, 

anexo IV do Edital de Abertura do Concurso 01/2023: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de Jejum; 

c) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 

d) ALT; 

e) AST; 

f) GGT; 

g) Colesterol total; 

h) Triglicérides; 

i) Urina I; 

j) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas 

acima de 30 anos) - Válido por 1 ano. 

 

2.1. A data de realização dos exames relacionados 
acima, exceto para o item “j”, não deve ser superior a 30 (trinta) 
dias da data de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 

 

 

3. A posse dos candidatos convocados, que atenderem 

aos requisitos e forem habilitados no exame admissional, ocorrerá 

mediante apresentação da documentação abaixo, na sede do 

Departamento de Recursos Humanos, à Avenida Dr. Oscar Pirajá 

Martins, 487, Santo André: 

 CPF  

 RG  

 Título de eleitor 

 Carteira de reservista ou dispensa 

 Carteira de trabalho com o nº do PIS 

 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes) 

 Cópia simples do RG 

 Cópia simples do número do PIS 
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 Via original e cópia simples do comprovante de 

escolaridade exigido no item 1.3 do Edital de Abertura do Concurso 

01/2023 

 Via original do(s) comprovante(s) do tempo de serviço 

exigido no item 1.3 do Edital de Abertura do Concurso 01/2023, 

assinada(s) e carimbada(s) 

 Cópia simples da Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 14 anos 

 Cópia simples do CPF dos filhos menores de 14 anos 

 Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos 

menores de 05 anos 

 Declaração de frequência escolar dos filhos acima de 

06 anos 

 Cópia da Declaração de Imposto de Renda do 

Exercício de 2023 (se houver) 

 Informar se ocupa ou não outro cargo público 

acumulável por lei e, caso ocupe, comprovar a compatibilidade de 

horário 

 Cópia simples da carteira de vacinação 

 Atestado do Médico do Trabalho do Departamento de 

Recursos Humanos e comprovação da abertura da conta salário. 

 

 

SINDICÂNCIA 

 

 

Processo: 22.047/2023 

Assunto: Prorrogação de prazo para conclusão do PROCESSO DE 

SINDICÂNCIA nº 22.047/2023, visando apurar fatos e a possível 

responsabilidade de servidor – Comissão de Sindicância nomeada 

pela Portaria 15.721, de 18 de agosto de 2022. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 (sessenta) dias a contar da data 

desta publicação. 

 

 

Processo: 12.200/2023 

Assunto: Prorrogação de prazo para conclusão do PROCESSO DE 

SINDICÂNCIA nº 12.200/2023, visando apurar fatos e a possível 

responsabilidade de servidor – Comissão de Sindicância nomeada 

pela Portaria 15.721, de 18 de agosto de 2022. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 (sessenta) dias a contar da data 

desta publicação. 

 

 

PROCESSO 19.704/2023 

Assunto: Instauração de PROCESSO DE SINDICÂNCIA 

INVESTIGATIVA, visando averiguar a veracidade dos fatos 

narrados, tendo em vista o Despacho P Nº 335/2024/GAB/CG, 

expedido pela Exma. Sra. Prefeita Municipal, datado em 18 de abril 

de 2024, constante dos autos do Processo Administrativo 

19.704/2023 - Comissão Permanente de Sindicância nomeada pela 

Portaria 15.721 de 18 de agosto de 2022. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta 

publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA 

DECRETOS 

 

 

DECRETO Nº 7.645, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.024 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 17, 

§ 3º da Lei Municipal nº 5.163, de 29 de junho de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 9.138.350,17 (nove 

milhões, cento e trinta e oito mil, trezentos e cinquenta reais e 

dezessete centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações 

do orçamento vigente: 

180.07.01.329121.28.843.0000.0.002 – Dívida Pública 

Interna.......................................................................R$5.000.000,00 

183.07.01.469171.28.843.0000.0.002 – Dívida Pública 

Interna.......................................................................R$3.000.000,00 

791.15.03.335085.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde.........................................................R$97.118,91 

792.15.03.335085.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde.......................................................R$839.911,75 

1065.11.01.339093.08.244.0006.2.511 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica...................................................................R$1.319,51 

1074.03.01.449051.15.451.0004.1.001 – Gestão de 

Equipamentos Públicos de Infraestrutura....................R$200.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

da seguinte forma: 

a) R$ 15,93 (quinze reais e noventa e três centavos), com 

excesso de arrecadação, proveniente de recursos oriundos do 

Estado, através da Secretaria de Estado de Desenv. Social; 

b) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com superávit 

financeiro, proveniente de recursos oriundos da União, através do 

Ministério da Fazenda; 

c) R$ 839.911,75 (oitocentos e trinta e nove mil, 

novecentos e onze reais e setenta e cinco centavos), com 

superávit financeiro, proveniente de recursos oriundos da União, 

através do Ministério da Saúde; 

d) R$ 1.303,58 (um mil, trezentos e três reais e cinquenta e 

oito centavos), com superávit financeiro, proveniente de recursos 

oriundos do Estado, através da Secretaria de Estado de Desenv. 

Social; 

e) R$ 8.097.118,91 (oito milhões, noventa e sete mil, cento 

e dezoito reais e noventa e um centavos), com recursos 

provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

193.07.02.339197.28.845.0000.0.003 – Aporte ao 

IPSJBV......................................................................R$8.000.000,00 

771.15.02.335085.10.301.0010.2.302 – Manutenção das 

Equipes de Saúde da Família........................................R$97.118,91 
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze 

dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (15/02/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

Republicado devido a incorreções 

 

 
DECRETO Nº 7.649, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.024 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 
 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais e, 

 
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 17, 

inciso III da Lei Municipal nº 5.163, de 29 de junho de 2023. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 757.962,62 
(setecentos e cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e dois centavos), objetivando o reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

16.01.01.339040.04.122.0001.2.001 – Manutenção da 
Estrutura Administrativa do Governo.............................R$16.697,60 

55.03.01.319094.04.121.0004.2.004 – Manutenção da 
Infraestrutura do Município .............................................R$5.621,76 

100.04.01.339040.04.122.0001.2.001 – Manutenção da 
Estrutura Administrativa do Governo .................................R$977,00 

135.06.01.319094.04.122.0001.2.001 – Manutenção da 
Estrutura Administrativa do Governo..............................R$.6.000,00 

228.08.02.339039.15.452.0004.2.004 – Manutenção da 
Infraestrutura do Município .............................................R$5.200,00 

324.11.01.339030.08.122.0006.2.516 – Gestão IGDPBF e 
Cad. Único – Apoio à Organização.....................................R$643,40 

326.11.01.339039.08.122.0006.2.516 – Gestão IGDPBF e 
Cad. Único – Apoio à Organização..................................R$6.248,06 

379.11.01.335039.08.244.0006.2.518 – P.S.E – Média e 
Alta Complexidade.........................................................R$38.184,77 

450.11.08.339039.08.243.0014.2.528 – Manutenção do 
Conselho Tutelar..............................................................R$2.148,64 

457.11.09.339039.08.244.0006.2.529 – Manutenção do 
FUMAD............................................................................R$1.000,00 

485.13.01.335039.27.812.0008.2.008 – Manutenção 
Serviços Esporte............................................................R$20.000,00 

530.14.01.339039.12.122.0009.2.201 – Manutenção dos 
Serviços Educacionais...................................................R$65.000,00 

570.14.02.339039.12.361.0009.2.201 – Manutenção dos 
Serviços Educacionais...................................................R$10.000,00 

648.14.06.319004.12.361.0009.2.201 – Manutenção dos 
Serviços Educacionais...................................................R$27.000,00 

731.15.01.339033.10.122.0010.2.301 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde...........................................................R$9.079,36 

735.15.01.339039.10.122.0010.2.301 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde.........................................................R$70.456,75 

799.15.03.339030.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde.......................................................R$230.000,00 

804.15.03.339039.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde.......................................................R$210.000,00 

851.15.04.319013.10.305.0010.2.305 – Manutenção da 
Vigilância Ambiental (CCZ) .............................................R$5.000,00 

967.19.01.339033.15.452.0005.2.010 – Manut. Serviços 
Segurança e Trânsito.......................................................R$3.000,00 

969.19.01.339036.15.452.0005.2.010 – Manut. Serviços 
Segurança e Trânsito.......................................................R$6.200,00 

1046.21.01.339033.18.542.0004.2.014 – Manut. Serviços 
de Proteção e Bem-Estar Animal..........................................R$24,19 

1075.15.03.449052.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde.........................................................R$19.481,09 

 
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

com recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

15.01.01.339039.04.122.0001.2.001 – Manutenção da 
Estrutura Administrativa do Governo.............................R$16.697,60 

52.03.01.319011.04.121.0004.2.004 – Manutenção da 
Infraestrutura do Município..............................................R$5.621,76 

99.04.01.339039.04.122.0001.2.001 – Manutenção da 
Estrutura Administrativa do Governo .................................R$977,00 

132.06.01.319011.04.122.0001.2.001 – Manutenção da 
Estrutura Administrativa do Governo...............................R$6.000,00 

226.08.02.339030.15.452.0004.2.004 – Manutenção da 
Infraestrutura do Município .............................................R$5.200,00 

327.11.01.339040.08.122.0006.2.516 – Gestão IGDPBF e 
Cad. Único – Apoio à Organização..................................R$6.891,46 

388.11.01.339039.08.244.0006.2.518 – P.S.E – Média e 
Alta Complexidade.........................................................R$32.400,00 

447.11.08.339030.08.243.0014.2.528 – Manutenção do 
Conselho Tutelar..............................................................R$1.000,00 

449.11.08.339036.08.243.0014.2.528 – Manutenção do 
Conselho Tutelar.................................................................R$148,64 

451.11.08.339040.08.243.0014.2.528 – Manutenção do 
Conselho Tutelar.................................................................R$500,00 

454.11.08.449052.08.243.0014.2.528 – Manutenção do 
Conselho Tutelar.................................................................R$500,00 

455.11.09.339030.08.244.0006.2.529 – Manutenção do 
FUMAD...............................................................................R$500,00 

456.11.09.339036.08.244.0006.2.529 – Manutenção do 
FUMAD...............................................................................R$500,00 

514.13.01.449052.27.813.0008.2.008 – Manutenção 
Serviços Esporte............................................................R$20.000,00 

572.14.02.339040.12.361.0009.2.201 – Manutenção dos 
Serviços Educacionais...................................................R$75.000,00 

651.14.06.319011.12.361.0009.2.201 – Manutenção dos 
Serviços Educacionais...................................................R$27.000,00 

730.15.01.339030.10.122.0010.2.301 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde.........................................................R$19.079,36 

735.15.01.339039.10.122.0010.2.301 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde.......................................................R$210.000,00 

798.15.03.339030.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde.........................................................R$60.456,75 

802.15.03.339036.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde..............................................................R$200,00 

804.15.03.339039.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde.......................................................R$233.281,09 

809.15.03.449052.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde.........................................................R$16.000,00 

849.15.04.319011.10.305.0010.2.305 – Manutenção da 
Vigilância Ambiental (CCZ) .............................................R$5.000,00 

971.19.01.339039.15.452.0005.2.010 – Manut. Serviços 
Segurança e Trânsito.......................................................R$9.200,00 

1051.21.01.339046.18.542.0004.2.014 – Manut. Serviços 
de Proteção e Bem-Estar Animal..........................................R$24,19 

1063.11.01.339030.08.244.0006.2.518 – P.S.E – Média e 
Alta Complexidade...........................................................R$5.784,77 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (20/02/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

Republicado devido a incorreções 
 

 

DECRETO Nº 7.685, DE 08 DE ABRIL DE 2.024 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 17, 

§ 3º da Lei Municipal nº 5.163, de 29 de junho de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 9.575.191,00 (nove 

milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, cento e noventa e um 

reais), objetivando o reforço da seguinte dotação do orçamento 

vigente: 

1112.08.03.449051.15.451.0004.2.004 – Manutenção da 

Infraestrutura do Município ......................................R$9.575.191,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

com excesso de arrecadação, proveniente de recursos oriundos da 

União, através do Ministério das Cidades. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos oito 

dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (08/04/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 

LEI 

 

 

LEI N° 5.269, DE 24 DE ABRIL DE 2.024 

“Institui o Dia Municipal da Merendeira Escolar, no 

âmbito do Município de São João da Boa Vista.” 

(Autor: Vereador Claudinei Damalio) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte... 

 

L E I  : 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São 

João da Boa Vista, o “Dia Municipal da Merendeira Escolar”, a ser 

realizado, anualmente, no dia 30 de outubro. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 

que couber. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro 

(24.04.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 17.911, DE 25 DE ABRIL DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a Portaria nº 16.784, de 03 de abril de 2.023, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 16.784, de 03 de 

abril de 2023, 

 

Onde se lê: 

“Classificada em 09º lugar no Processo Seletivo nº 

02/2021” 

 

Leia-se: 

“Classificada em 09º lugar no Processo Seletivo nº 

02/2022” 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 03 de abril de 2023. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 17.912, DE 25 DE ABRIL DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
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Considerando que a Sra. PATRÍCIA CORRÊA, portadora 

do RG: 45.192.197, aprovada no concurso público nº 01/2023, para 

o cargo de Vice-Diretor de Escola, manifestou desistência para 

tomar posse do referido cargo, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 23 de abril de 2024, os efeitos 

da Portaria nº 17.888, de 11 de abril de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 23 de abril de 2024. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 17.913, DE 25 DE ABRIL DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração da Sra. Menica Bernardes 

Gutierres Dotta, em 21/01/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Vice-Diretor de Escola, 

constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, o Sr. ANDERSON 

BORGES, portador do RG: 29.824.241, classificado em 16º lugar 

no concurso público nº 01/2023. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 17.914, DE 25 DE ABRIL DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração do cargo do Sr. João 

Francisco Sommaggio Sacramento, em 08/01/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. MARIA 

CECILIA BASSI RODRIGUES PEREIRA, portadora do RG: 

33.874.009-0, classificada em 01º lugar no concurso público nº 

01/2024. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 17.915, DE 25 DE ABRIL DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração do cargo da Sra. Mayara de 

Carvalho Vidal Ruiz, em 01/03/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. MONIKE 

GLOCKSHUBER MARTINELLI, portadora do RG: 41.660.258-7, 

classificada em 02º lugar no concurso público nº 01/2024. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 17.916, DE 25 DE ABRIL DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração do cargo da Sra. Gabriela 

Sckayer Ferreira Santos, em 31/01/2024, 
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ALINE 

CECÍLIA DE MELLO FIORINI, portadora do RG: 42.206.325-3, 

classificada em 03º lugar no concurso público nº 01/2024. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 17.917, DE 25 DE ABRIL DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a aposentadoria da Sra. Lucimara Mangues 

Benedicto, em 01/02/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. LILIAN 

BERNARDO ANDRÉ, portadora do RG: 53.408.387-0, classificada 

em 04º lugar no concurso público nº 01/2024. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 17.918, DE 25 DE ABRIL DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a aposentadoria do Sr. Luis Gonzaga 

Gomes, em 01/10/2023, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Médico Veterinário, constante 

da Tabela C do anexo I da Lei 670/92, a Sra. GIEDRE GIÃO 

ANSANI, portadora do RG: 44.665.522-3, classificada em 01º lugar 

no concurso público nº 01/2024. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 17.919, DE 25 DE ABRIL DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração do cargo da Sra. Meri 

Aparecida de Oliveira Rui, em 16/04/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de 

Desenvolvimento da Educação Básica, constante do anexo I da Lei 

nº 4378/2018, a Sra. LILIAN PESSUTI, portadora do RG: 

48.335.993-2, classificada em 77º lugar no concurso público nº 

01/2022. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 17.920, DE 25 DE ABRIL DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
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Considerando a exoneração do cargo da Sra. Noeli Rinke 

dos Santos e Castro, em 15/04/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Coordenador Pedagógico, 

constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, a Sra. FERNANDA 

APARECIDA GONÇALVES, portadora do 28.570.828-4, 

classificada em 22º lugar no concurso público nº 01/2022. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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